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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  INCONFORMISMO  DO  RÉU.
QUALIFICADORAS  DE  MOTIVO  FÚTIL  E
RECURSO  QUE  IMPOSSIBIILTOU  A  DEFESA
DA VÍTIMA. ALEGAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA
DE PROVAS ACERCA DE SUA OCORRÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFASTAMENTO
PREMATURO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO
AO JUÍZO NATURAL DOS CRIMES DOLOSOS
CONTRA  A  VIDA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

À  sentença  de  pronúncia  basta  a  indicação  de
elementos  probatórios  a  respeito  da  autoria  do
crime e das qualificadoras, não sendo necessária
a  existência  de  prova  contundente  sobre  essas
questões, que haverão de ser julgadas somente
em  plenário,  pelo  Conselho  de  Sentença,  juiz
natural  para  a  apreciação  dos  crimes  dolosos
contra a vida.

Assim  como  acontece  com  autoria  e
materialidade,  a  pronúncia  quanto  às
qualificadoras  também  segue  o  princípio  do  in
dubio  pro  societate,  de  modo  que  apenas  a
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certeza de sua inexistência poderia  levar  à  sua
prematura exclusão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  EM  SENTIDO
ESTRITO, CONTRA O VOTO DO RELATOR QUE DAVA PROVIMENTO.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

Carlos Antônio Borges de Oliveira (fl. 304) contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da Vara Única da comarca de Caaporã/PB  (fls. 284/288)

que o pronunciou como incurso nas penas do artigo 121, § 2º, incisos II e IV,

CP, submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular.

Nas razões recursais (fls. 312/314), o recorrente requer que sejam

excluídas  as  qualificadoras  contempladas  na  pronúncia  por  serem

manifestamente insubsistentes.

Ao oferecer as contrarrazões do recurso (fls. 315/320), o recorrido

pugna pelo desprovimento do recurso.

Em  juízo  de  retratação,  o  magistrado  manteve  a  decisão

objurgada.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  lançado  (fls.  326/328),

opina pelo improvimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra

Carlos Antônio Borges de Oliveira, conhecido por “Carlos”, dando-o como

incurso nas penas do art.121, §2º, II e IV, do Código Penal.

Segundo a inicial acusatória, na data de 15 de outubro de 2008,

em torno das 11 horas, na localidade denominada “Barramares”, zona rural do

município de Pitimbu/PB, o denunciado matou a vítima Severino Paulino da

Silva,  conhecido por  “Nino”,  por  motivo fútil  e sem lhe oportunizar qualquer

possibilidade de defesa.

Informa, ainda, que, segundo o apurado, no dia acima referido, a

vítima,  que se dizia responsável por uma área que estava sob a posse do

acusado, determinou que este arrancasse uns conqueiros que havia plantado

no local sem sua autorização, o que foi recusado. O próprio ofendido passou a

arrancar a plantação, ocasião em que o acusado se retirou do local, retornando

após 05 (cinco) minutos, com arma de fogo em punho, efetuando, de inopino,

04 (quatro) disparos em direção ao ofendido e, em seguida, empreendeu fuga.

Regularmente  processado,  o  acusado  foi  pronunciado  (fls.

284/288), para ser submetido a Júri Popular, como incurso nas penas do art.

121, §2º, II e IV, do CP. Em face dessa decisão, o acusado opôs o presente

recurso criminal em sentido estrito.

Passo, pois, à análise da matéria levantada.

Como  visto,  a  insurgência  do  recorrente  se  restringe  às

qualificadoras  previstas  nos  incisos  II  e  IV  do  §2º  do  art.  121  do  CP

reconhecidas na pronúncia, alegando que elas são insubsistentes, apesar de

ter nominado uma delas erroneamente.

Através dos depoimentos, abaixo transcritos, há indícios de que o

recorrente, em razão de desavença oriunda da plantação de coqueiros, efetuou

disparos  de  arma  de  fogo  contra  vítima,  atingindo-a  de  modo  que  não
Desembargador João Benedito da Silva
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possibilitasse defesa. Vejamos: 

“(…) que no dia dos fatos foi com Nino (vítima) para
casa do réu, para resolver um assunto de pés de coco;
que o sitio onde o réu se encontrava era a vítima que
tomava  conta;  (…)  que  chegando  lá  ambos  se
encontram com o réu e a vítima pediu num boa para
ele tirar  os pés de coco,  mas o réu ficou silêncio e
saiu; que a vítima ficou no local arrancando o pés de
coco;  que uns 5  minutos  depois  o  réu chegou com
uma moto preta já atirando efetuando 2 disparos pelas
costas da vítima; que no total foram feitos 6 disparos
contra a vítima;  (…) que depois  dos disparos  o réu
saiu do local; que o depoente viu o réu disparar contra
a vítima; que o motivo do crime foi pelo fato da vítima
ter  pedido  ao réu para  ele  tirar  os  pés de  coco  da
propriedade; (…) que a posição da vítima ao receber
os disparos era de costas; que a vítima não portava
nenhum outro  instrumento  tais  como faca facão etc
dizendo que ela não estava com nada (…)”. (Ginaldo
Borges da Fonseca Neto – fls. 112/113)

“(…) que ouviu dizer que o réu matou a vítima porque
o denunciado tinha plantado pes de coco na beira da
maré; que não sabe dizer se a vítima tomava conta
dessa área em que o réu plantou os pés de coco (…)”.
(João Batista Gomes da Cunha – fls. 114/115)

“(...) Que é irmão da vítima; que sobre o fato diz que
quem matou seu irmão foi o réu; que o réu matou seu
irmão por conta de uma plantação de coqueiro;  que
seu irmão tomava conta da área e o réu plantou no
local  e  isso motivou o crime;  (…) que não sabe se
houve briga entre réu e vítima no dia do crime; que ele
foi alvejado pelas costas; (…) que o loteamento era da
construtora e que seu irmão tomava conta da área em
que ocorreu o crime era do loteamento da construtora
ou da marinha; que soube que seu irmão esteve no
local para resolver a questão dos pés de coco (…)”.
(Pedro Antônio da Silva Junior – fls. 118/119)

“(...)  Que  presenciou  quando  o  acusado  matou  a
vítima; Que o acusado utilizou um revólver para matar
a vítima; QUE houve uma discussão entre o acusado e
vítima no dia dos fatos, pois o acusado plantou uns
coqueiros  na  área  do  mangue  e  a  vítima  foi  quem
arrancou os coqueiros;  QUE a vítima dizia  que não
queria nada plantado na área; QUE, o acusado estava
na posse do terreno onde foi plantado os coqueiros;
QUE, a discussão cingiu ao fato da vítima ter dito que
não aceitava que o acusado plantasse no local. Que, o
acusado  disse  que  não  iria  arrancar  as  plantações.

Desembargador João Benedito da Silva
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Que a vítima começou a arrancar as plantações ainda
na presença do acusado; que o acusado saiu do local
retornando  20  minutos  depois;  QUE,  assim  que
retornou ao local o acusado disse para a vítima não
continuar arrancando as plantações, em seguida, deu
um empurrão na vítima.  Que a  vítima,  imediamente
partiu para cima do acusado, e quando se aproximava
desta, acerca de dois metros foi atingida por dois ou
três disparos efetuados pelo acusado; QUE,  a vítima
morreu no local;  (…) QUE, o acusado fugiu do local
levando consigo a arma (…)”. (Josinaldo Henrique da
Silva – fls. 225/227)

“(...) Que, tomou conhecimento dos fatos através dos
familiares  do  réu  de  que  o  que  teria  motivado  a
desavença com a vítima foi o fato de ter o acusado
plantado uns coqueiros e a vítima queria arrancá-los
(…)”. (Leandro da Silva Barros – fls. 230/231)

A motivação acima indicada, em tese, pode vir a ser entendida

como motivo fútil, conforme expõe os seguintes jugados:

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  CRIME  CON-
TRA A VIDA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTI- GO
121, § 2º,  II,  C/C 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
DEFESA QUE ARGUI  PRELIMINAR DE NULIDADE
DO  SEGMENTO  DA SENTENÇA DE  PRONÚNCIA,
EM  QUE  SE  RECONHECEU  A  QUALIFICADORA
DECORRENTE  DE  MOTIVO  FÚTIL.  NO  MÉRITO,
REQUER  O  AFASTAMENTO  DESSE  TIPO  PENAL
DERIVADO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO A
QUE SE NEGA PRO- VIMENTO. 1. Segundo consta
da peça inicial acusatória, o recorrente, com vontade
livre  e  consciente,  concorreu  eficazmente  para  que
uma pessoa não identificada, conhecida apenas pelo
codinome “leon”, efetuasse disparos de arma de fogo
contra  a  vítima,  causando-lhe  hemorragia  interna
decorrente  de  feridas  transfixantes  na  veia  cava
inferior e nos pulmões, que a levaram à morte. 2. Com
o tørmino da primeira fase do procedimento do júri, o
MM juiz  a quo se convenceu sobre  a  existência  da
materialidade do delito  e  dos indícios  suficientes  de
autoria, vindo a pronunciar o recorrente como incurso
nas penas do artigo 121, § 2º, I i,  c/c 29, ambos do
Código  Penal.  3.  Não  há  nenhuma  nulidade  no
segmento  da  sentença  em  que  se  reconheceu  a
qualificadora decorrente de motivo fútil, na medida em
que  o  douto  magistrado  analisou  com  o  devido
cuidado  as  questões  postas  a  seu  julgamento,
exteriorizando  as  razões  de  fato  e  de  direito  que  o
convenceram a pronunciar o recorrente, nos termos da

Desembargador João Benedito da Silva
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denúncia  oferecida pelo  parquet.  4. Não se afigura
razoável  afastar  a  qualificadora  imputada  ao
recorrente,  sobretudo  diante  do  depoimento
prestado  em juízo,  sob  o  crivo  do  contraditório,
por  uma  das  testemunhas  arroladas  pelo  mi-
nistørio  público,  quando  afirmou  que  ficara
sabendo  sobre  um  negócio  realizado  entre  a
vítima,  o  recorrente e outras duas pessoas,  cujo
lucro  não  teria  sido  corretamente  repartido.  5.
Apresenta-se inquestionável  a possibilidade de o
delito ter sido praticado por motivo fútil,  fruto de
mera desavença entre as partes,  em decorrência
de  um  negócio  mal  resolvido,  o  que  revela  a
presença  de  indícios  do  tipo  penal  derivado
previsto no artigo 121,  § 2º,  II,  do Código Penal,
cujo  afastamento,  nessa  fase,  somente  seria
admissível  se  as  circunstâncias  faticas  se
mostrassem  incontroversas.  Precedentes.  6.
Diante dos indícios de que o delito fora praticado
por motivo fútil, não se mostra razoável, nesta fase
do  procedimento,  afastar  a  qualificadora  da
apreciação minuciosa do plenário do júri, a quem
compete  valorar  as  provas  coligidas  nos  autos,
com o fim de dirimir eventuais dúvidas ponderadas
pela defesa, em prestígio ao princípio in dubio pro
societatis. Preliminar  rejeitada.  Recurso  a  que  se
nega  provimento.  (TJRJ;  RSE  0032760-
30.2003.8.19.0054; Oitava Câmara Criminal; Rel. Des.
Claudio Tavares de Oliveira Junior;  Julg. 01/09/2014;
DORJ 03/09/2014) (grifo nosso)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  PRONÚNCIA.
TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
REEXAME  DE  PROVAS.  RÉU  QUE  GOLPEIA  A
VÍTIMA COM UM FACÃO. AGRESSÕES PRÉVIAS DA
VÍTIMA  NÃO  DEMONSTRADAS.  AUSÊNCIA  DE
IMEDIATIDADE.  LEGÍTIMA  DEFESA  NÃO
CONFIGURADA.  INDÍCIOS  DA  OCORRÊNCIA  DE
DOLO  NA  CONDUTA.  MANUTENÇÃO.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JURI  PARA
EXAME DAS TESES DEFENSIVAS. FUTILIDADE DO
MOTIVO.  MANUTENÇÃO.  Se  os  autos  não
comprovam, com certeza inequívoca, de que o crime
foi praticado sob a excludente da legítima defesa, deve
a questão ser levada a exame pelo Tribunal do Júri,
Juiz constitucional dos crimes dolosos contra a vida.
Havendo nos autos indícios suficientes de que o réu
agiu  por  dolo  eventual  ao  atingir  a  vítima  com  um
golpe de facão, deve subsistir a pronúncia.  Havendo
indícios  de  que  o  móvel  do  crime  revela-se
insignificante,  frente  ao  agravo  sofrido,  deve
subsistir  a  qualificadora  do  motivo  fútil.  (TJMG;
RSE 1.0528.13.000932-7/001; Rel. Des. Amauri Pinto

Desembargador João Benedito da Silva
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Ferreira; Julg. 16/09/2015; DJEMG 22/09/2015) (grifo
nosso)

Por outro lado, a defesa sustenta que agiu em legítima defesa

frente às ameaças da vítima. No entanto, esta tese não restou respaldada em

prova forte e rosbusta, isenta de qualquer dúvida.

Assim, diante da obscuridade que envolve a matéria, imperioso se

faz submetê-la ao escrutínio do Conselho de Sentença.

Há que se  ressaltar  que,  assim como acontece com autoria  e

materialidade, a pronúncia quanto às qualificadoras também segue o princípio

do in dubio pro societate, de modo que apenas a certeza de sua inexistência

poderia levar à sua prematura exclusão.

Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  -SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA.
MATERIALIDADE  DELITIVA  E  INDÍCIOS  DE
AUTORIA  DEVIDAMENTE  EVIDENCIADOS  NOS
AUTOS.  DECOTE  DO  MOTIVO  FÚTIL  E  DO
RECURSO  QUE  DIFICULTOU  OU  TORNOU
IMPOSSÍVEL  A  DEFESA  DO  OFENDIDO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.  O  decote  de  qualificadoras  ainda  na
fase de pronúncia somente é cabível na hipótese
de manifesta improcedência, porquanto não pode
o  Magistrado  Sumariante  retirar  do  Conselho  de
Sentença a possibilidade de decidir pela incidência
das qualificadoras. (TJMG; RSE 1.0040.14.009193-
1/001; Rel. Des. Corrêa Carmargo; Julg. 16/09/2015;
DJEMG 22/09/2015) (grifo nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO DOLOSO.
EXCLUSÃO  DAS  QUALIFICADORAS  MANTIDAS
PELO  TRIBUNAL DE ORIGEM.  IMPOSSIBILIDADE.
MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  NÃO  VERIFICADA.
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO
JÚRI.  ACÓRDÃO  EMBASADO  EM  PREMISSAS
FÁTICAS. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. I- A pronúncia
é decisão interlocutória mista, que julga admissível a
acusação, remetendo o caso à apreciação do Tribunal
do  Júri.  Encerra,  portanto,  simples  juízo  de

Desembargador João Benedito da Silva
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admissibilidade  da  acusação,  não  se  exigindo  a
certeza da autoria do crime, mas apenas a existência
de  indícios  suficientes  e  prova  da  materialidade,
imperando, nessa fase final da formação da culpa, o
brocardo  in  dubio  pro  societate.  II-  É  defeso  ao
Tribunal,  ao examinar  recurso em sentido estrito
contra  decisão  de  pronúncia,  excluir  uma
qualificadora,  valorando  provas  e  aspectos
particulares  do  caso,  porquanto  tal  competência
pertence  exclusivamente  ao  Conselho  de
Sentença, juiz natural da causa. III- A exclusão das
qualificadoras  apenas  é  possível  quando
manifestamente improcedentes e descabidas. IV -
Afastar a conclusão das instâncias de origem, quanto
à  presença  dos  indícios  de  autoria  e  materialidade
suficientes para pronunciar o Réu, bem como manter
as qualificadoras para serem submetida à análise do
Tribunal do Júri, implica o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é inadmissível na via do
Recurso  Especial,  a  teor  da  Súmula  7  do  Superior
Tribunal de Justiça. V- Agravo Regimental improvido.
(STJ  –  AgRg  no  AREsp  417.732/PI,  Rel.  Ministra
REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado
em 05/06/2014, DJe 10/06/2014) (grifo nosso)

Não  se  podendo  afastar,  de  forma  categórica,  a  motivação

apresentada para o delito da caracterização como fútil,  nem a qualificadora

referente  à  impossibilidade  de  defesa,  há  que  se  submeter  a  questão  a

julgamento pelo Conselho de Sentença.

  
Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado

pela defesa.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele participando o Exmo. Sr.

Des. Arnóbio Alves Teodósio (com jurisdição limitada), relator, e o Exmo. Sr.

Des.  Joás de Brito  Pereira  Filho.  Presente  à  sessão o  Exmo.  Sr.  Dr.  José

Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Desembargador João Benedito da Silva
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Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do

ano de 2015.

             Dr. José Guedes Cavalcanti Neto 

                 Juiz de Direito Convocado  

              RELATOR p/ o ACÓRDÃO

Desembargador João Benedito da Silva


